
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO NQ 76, DE 21 DE MARÇO DE 1.989 

Dispõe sobre alterações de dispositivos' 
da Resolução nQ 45, de 08.09.82 (Regímen 
to Interno da Câmara). 

-

O VEREADOR ANTONIO LUIZ ZANCO, Presidente da Câmara 

Municipal de Mo.gi Guaçu, Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu apr� 

vou e eu promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç ÃO: 

ARTIGO 19) O artigo 103 e seu parâgrafo único da Re

solução nQ 45, de 08.09.8 2 (Regímentm Interno da Câmara) passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

''ARTIGO 103 - As Sessões Ordinârias serao semanais , 

realizando-se todas as segundas-feiras de cada mês, com in1cio as 

lg:oo (dezenove) horas. 

Parâgrafo Unice - Coincidindo com feriado, dia santo 

ou 'ponto facultativo' o dia da Sessõa Ordinâria, esta se realiza

ra no primeiro dia íiti l subsequente". 

ARTIGO 29) Esta Resolução entra rã em vigor na data ' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 21 de março de 1989 

Registrada, afixada e encaminhada ã pub1ícação na data supra. 


